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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 8/2022

Nº do Processo: 1.28.000.000558/2026-04. Contratante: UNIÃO FEDERAL, por intermédio
da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte (CNPJ Nº
26.989.715/0025-80). Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA EXATA LTDA (CNPJ:
41.451.915/0001-09). Objeto: alterar o valor do Contrato nº 08/2022, em razão da
atualização do cronograma físico-financeiro, além de prorrogar o prazo de execução da
obra em mais 04 (quatro) meses. Data de Assinatura: 13/05/2026. Vigência: a partir da
assinatura do Sexto Termo Aditivo até 14/10/2027. Valor contratual: R$ 74.625.348,15.
Amparo legal: art. 65 da Lei nº 8.666/93. Empenho: 2026NE000024. Programa de trabalho:
0031. Assinam: Mísia Talita Silva Bulhões de Carvalho Bastos, Secretária Estadual, e
Gilberto Barroso de Carvalho Júnior, Procurador-Chefe, em aprovação, pela Contratante; e
Licínio Crasso Ramos Corrêa, Sócio-administrador, pela Contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA
REPÚBLICA EM SERGIPE e o CENTRO UNIVERSITÁRIO AGES - UNIAGES. OBJETO:
Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para
o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação
profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de
ensino. VIGÊNCIA: 5 ANOS. DATA E ASSINATURA: 13/05/2026. Eunice Andrade Dantas,
procuradora-chefe, Átila Simões da Cunha, administrador, e Aristela Monica Santos Santana
Amorim, outorgada. Processo Administrativo 1.35.000.000279/2026-06. LEO N A R D O
CERVINO MARTINELLI Procurador-Chefe Substituto

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 14/2023. Contratante: UNIÃO, por meio do Ministério
Público do Trabalho/Procuradoria-Geral. Contratada: STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S/A, CNPJ 58.069.360/0001-20. Objeto: Prorrogar o prazo da
vigência do Contrato nº 14/2023, sem reajuste, por mais um período de 3 (três) meses ou
até a conclusão do procedimento licitatório, ao final dos quais alcançará 39 (trinta e nove
meses), com data a contar de 16/05/2026, com fulcro na Cláusula Vigésima Primeira do
instrumento contratual, bem como no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. Valor total
estimado de R$ 6.885.704,44. Nota de Empenho Global 2026NE000114, de 23/01/2026, no
valor de R$ 168.762,96. Data da assinatura: 14/05/2026. Signatários: Pela Contratante,
Teresa Cristina Aires de Assis. Pela Contratada, Luiz Carlos Marques de Aguiar.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: Sétimo termo aditivo ao contrato nº 03/2021, de prestação de serviços
continuados de limpeza e conservação na Sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª
Região, CNPJ n° 14.029.530/0001-77. DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a
prorrogação em caráter excepcional do prazo de vigência do Contrato 03/2021, com amparo
nas disposições do art.57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, conforme autorização e informações
constantes no processo eletrônico de gestão administrativa nº 20.02.0200.0001192/2026-33.
DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato nº 03/2021 fica prorrogado
por 4 (quatro) meses, com início em 01/06/2026 e término em 30/09/2026, nos termos do
art. 57, II, § 4º da Lei nº 8.666/1993. Assinam: Vera Lúcia Carlos, Procuradora-Chefe e o
representante legal da empresa, Aparecido Jose Messias. Data de assinatura: 14/05/2026.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Convênio da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, publicado no
DOU, nº 90, em 15 de maio de 2026, Seção 3, página 153:
Onde se lê: "Centro Universitário UNEF - FAAL"
Leia-se: "Centro Universitário UNEF"

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO: PGEA n. 20.02.2300.0001537/2019-76. ESPÉCIE: 5º Aditivo ao Termo de
Cooperação nº 07.2020. ACORDANTES: Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região
(PRT 23), FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT e FUNDAÇÃO DE
APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUNDAÇÃO
UNISELVA. OBJETO: aprovação do plano de trabalho e outras providências. DA
APROVAÇÃO: Aprovado o "Modelo de Plano de Trabalho de Aditivo de
Prazo/Valor/Remanejamento - Versão 1/2025", número de registro na Fundação Uniselva
4.014.027 (doc. n. 003496.2026, do PGEA). VALOR DO ADITIVO: R$ 96.178,12 (noventa e
seis mil, cento e setenta e oito reais e doze centavos). DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
todas as demais cláusulas e condições do acordo original. FUNDAMENTO LEGAL: Conforme
Despacho doc. n.º 000242.2026, do PGEA. ASSINAM: Dr. Thaylise Campos Coleta de Souza
Zaffani, Procuradora-Chefe, pela PRT da 23ª Região, Marluce Aparecida Souza e Silva, pela
UFMT e José Jaconias da Silva, pela UNISELVA.

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 182/2024

Credenciários: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e
CONSULTÓRIOS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE LTDA, CNPJ nº 04.724.451/0001-22. Objeto:
inclusão da especialidade médica Psiquiatria, conforme Carta Proposta. Vigência a partir de
11/05/2026. Assinatura: pelo Credenciante SANDRA CRISTINA DE ARAÚJO (Diretora
Executiva Adjunta) e HERBERT DUTRA DA SILVA (Diretor Administrativo) e pelo Credenciado
ILVANA SILVA BRAZAO (Diretora Executiva). Processo nº 0.03.000.008817/2024-08.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 190/2026

Termo de Credenciamento Nº 190/2026, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e
DIAGNOR LTDA. Objeto: Prestação de Serviços MÉDICOS, Processo: 0.03.000.004414/2026-
43 Vigência: 28/07/2026 até 27/07/2031 . Assinatura: pelos Credenciantes SANDRA
CRISTINA DE ARAUJO - Diretora Executiva Adjunta, HERBERT DUTRA DA SILVA- Diretor
Administrativo e pelo Credenciado FRANCISCO DE ASSIS KERCKHOF.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 950/2025

Credenciários: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e a ANA
LUIZA CONSULTÓRIO DE NUTRIÇÃO LTDA, CNPJ nº 45.829.407/0001-64. Objeto: Alterar o
endereço do Credenciado. Vigência a partir de 23/04/2026. Assinatura: pelo Credenciante
SANDRA CRISTINA DE ARAÚJO (Diretora Executiva Adjunta) e HERBERT DUTRA DA SI LV A
(Diretor Administrativo) e pelo Credenciado ANA LUIZA DE LEMOS GOMES
(Administradora). Processo nº 0.03.000.035103/2025-45.

Tribunal de Contas da União
EDITAL Nº 10 - TCU/AUFC, DE 14 DE MAIO DE 2026

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE AUDITOR FEDERAL DE CONTROLE EXTERNO

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa, do Tribunal de Contas da União,
torna públicos o resultado final no procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração para candidatos negros (pretos e pardos), o resultado final no
procedimento de verificação documental complementar para candidatos indígenas e
quilombolas e o resultado provisório na prova discursiva, referentes ao concurso público
para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva para o cargo de Auditor
Federal de Controle Externo - AUFC.

1 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO
COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS)

1.1 Relação final dos candidatos considerados negros (pretos e pardos) no
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem:
número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10003651, Adriana Mara de Almeida de Souza / 10002229, Aisha Negreiros da
Costa Pedro / 10010081, Alan Cliff Souza Silva / 10007387, Alexandre Ferreira Saraiva /
10007880, Alexssander Saraiva Martins / 10012036, Allan Almeida de Oliveira / 10007094,
Allyson Caetano da Silva / 10000622, Alyson Sousa da Silva / 10005865, Amos de Souza
Domiense / 10012574, Andre Godinho Dores / 10000754, Antonio Clarindo Oliveira de
Souza / 10001845, Antonio Erivaldo Santos Araujo / 10008474, Antonio Francisco Osorio
Junior / 10002886, Antonio Guilherme Rodrigues Araujo / 10001540, Arquimedes Aquides
da Rocha Rodrigues Ferreira / 10008359, Artur Vieira Silva / 10015245, Athos Bruno dos
Santos Lins / 10005223, Augusto Cesar Freitas da Silva / 10008559, Benefrancis do
Nascimento / 10000717, Breno Rodrigues Cardoso de Moura / 10011017, Bruno Moura do
Nascimento / 10002444, Cesar Augusto de Almeida Viana / 10012145, Cesar de Sousa
Arruda / 10007945, Ciro Jonatas de Souza Oliveira / 10000890, Cleber do Sacramento Pinto
/ 10009457, Cleverson Angirley Silva Ferreira / 10005303, Daniel da Silva Cabral /
10012465, Daniel de Sena Guerra / 10013948, Daniel Gustavo Goncalves Caetano /
10001679, Danilo Marra Rabelo / 10000158, Denis Adonis de Novaes Rego / 10013517,
Douglas Domingues Ribeiro / 10004854, Edmilson Veloso Borges / 10013589, Edson Maciel
Marques / 10011104, Edson Santos de Jesus / 10015919, Eduardo dos Santos Caetano /
10006011, Eduardo Jacome Rodrigues / 10011294, Edvan Oliveira Silva da Luz / 10006661,
Erico Correia de Alcantara / 10009000, Eugenio Rocha da Silva Junior / 10004680, Eusyar
Alves de Carvalho / 10001474, Fabio Fernando Ferreira Silva / 10007670, Fabricio Souza da
Silva / 10000657, Felipe Barros Silva / 10007693, Fernando Antonio Alves / 10009938,
Fernando Antonio de Oliveira / 10002299, Fernando Ivan de Souza Lucas / 10002557,
Fernando Luis Teles Carneiro Monteiro / 10001515, Gabriel de Lemos Silva / 10005493,
Gabriel Dilly Vieira Furtuoso / 10012075, Gabriel Fagundes da Fonseca / 10000804, Gabriel
Firmo Soares de Queiroz / 10006979, Gabriel Vieira Neves / 10009042, Gedalias Hugo de
Oliveira Valentim / 10009062, Giovanni Campos / 10013450, Glauco Costa de Oliveira /
10009675, Goudim Alvarenga Carneiro / 10008667, Gustavo Brito de Almeida Mendonca /
10001357, Gustavo Georranys da Silva Lins / 10001141, Gustavo Henrique Coimbra Sobreira
/ 10015428, Helly Washington Guimaraes Mendes Barbosa / 10009547, Isaac Willyan Paiva
Silva / 10002104, Izabel Leandra de Assis Maia / 10006484, Jailson Duraes Cordeiro /
10007595, Jailson Teixeira de Sousa / 10002845, Jaqueline da Silva Leite / 10010571,
Jefferson Borges da Silva Moreira / 10012762, Jhonny Fernandes de Jesus / 10009956, Joao
Paulo Rodrigues de Lima / 10001344, Joao Renes Aparecido Barbosa Barreto / 10000096,
Joao Victor Barreto Carvalho / 10011084, Joao Vitor da Silva Neto / 10006574, Joedes
Cardoso da Silva / 10000592, Johnatan Lohan Borges de Souza Tavares / 10002481, Jonatas
da Silva Teixeira / 10005790, Jonathan Domingos de Lima / 10001891, Jonathan Felipe de
Oliveira Santos / 10000549, Kleryston Roberto Santos Sobrinho / 10013850, Lauro Manoel
Lima da Gama / 10013429, Leandro Barbato Maldonado de Oliveira / 10000228, Leandro
Costa de Oliveira / 10002426, Leandro dos Santos Matos / 10003633, Leandro Teixeira de
Andrade Filho / 10000257, Leonardo Sampaio Barros / 10011193, Livia Manuela Oliveira da
Silva / 10007900, Loyanne Moreira dos Santos / 10006925, Lucas Alves Rodrigues de
Oliveira / 10000439, Lucas Pinto dos Santos / 10012964, Lucas Torreao Machado /
10008632, Luciano Pimentel Pinheiro / 10006952, Luiz de Lima Souza / 10006690, Luthiery
Costa Cavalcante / 10003113, Marcia Soares Marques / 10008711, Marco Antonio
Rodrigues Loureiro Kuroiva / 10001194, Marcondes Pereira de Melo / 10006318, Marcos
Andrez Santos da Silva / 10013206, Marcos Matheus Silva Sousa / 10008456, Marcos Paulo
Barros Barreto / 10001207, Marcos Roberto Nascimento Cerqueira / 10001464, Marcos
Rogel Pacheco dos Reis / 10002839, Marcos Venicio Goncalves Sales / 10014450, Matheus
Jarel Cataluna Bento Ramos / 10010772, Matheus Mendes dos Santos / 10000356,
Matheus Ribeiro Gomes Herculano / 10014602, Matheus Santos Coelho / 10002361,
Mauricio Moreira de Almeida / 10007664, Mendel Nascimento de Oliveira / 10012886,
Michel Silva Santos / 10015439, Miguel Hilario Soares Guedes / 10002273, Natan Mario
Souza Nery de Lima / 10011320, Nayara Menezes de Oliveira / 10000618, Nelio Mesquita
de Lima / 10014733, Otavio Gomes Lumba de Oliveira / 10002992, Paulo Giovanny
Rodrigues Souza / 10002881, Pedro Antonio de Almeida Adelino / 10004853, Pedro
Henrique da Silva Lima / 10000961, Pedro Matheus Filadelfo dos Santos / 10006019, Pedro
Paulo Leal de Albuquerque / 10000183, Pedro Victor Jovenal Fernandes da Silva /
10000358, Rafael Alves da Silva / 10005445, Rafael da Silva Rocha / 10000428, Rafael
Leopoldo Alves de Souza / 10012174, Rafhael Eduardo Alves de Souza / 10003712, Rajiv
Geeverghese / 10011966, Rayssa Pereira da Silva / 10004096, Renan Barbosa de Ataide /
10010828, Ricardo Batista Rodrigues / 10000762, Rigo Kaluwa Munkamba / 10009487,
Roberto Miranda Torga / 10004549, Rodrigo de Medeiros Ramos / 10003303, Rodrigo
Gomes Rodrigues / 10004812, Rogerio Abreu dos Santos / 10003151, Ronaldo Magalhaes
Gomes / 10007790, Rubens de Oliveira Souza / 10000563, Sara Santos Rezende /
10006201, Silas Rosa de Sales / 10003041, Silvio de Alvarenga Souza / 10006707, Tatiana
Santos Serafim / 10014820, Tatiane Gomes Silva / 10010889, Thalles Oliveira Barros de
Aquino / 10010385, Thayane de Souza Santos / 10006556, Thiago de Matos Batista /
10005422, Thiago Guedes Paysan / 10000148, Thiago Vasconcelos Braga / 10000470,
Thiago Williams Siqueira Ramos / 10006400, Tiago Oliveira da Silva / 10015861, Uilson
Gabriel Lopes / 10000122, Uracir Portugal dos Santos / 10000260, Victor Alexandre Santos
de Carvalho / 10004030, Victor Hugo Oliveira Silva / 10011671, Vinicius dos Santos Lima /
10002214, Vinicius Rodrigues Souza / 10009078, Vinicius Vieira Meneses / 10002901,
Virginia Martins de Oliveira Lima e Silva / 10000039, Vitor Ricardo Francisco Gomes /
10013848, Walter Aparecido Alves dos Santos / 10001008, Weberson Pereira da Silva /
10002285, Welder Alonso de Oliveira / 10013881, Wellington Santos Ferreira / 10005953,
Wesley de Melo Pereira Sena.

2 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL
COMPLEMENTAR PARA CANDIDATOS INDÍGENAS

2.1 Relação final dos candidatos considerados indígenas no procedimento de
verificação documental complementar, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.

10012864, Carlos Eduardo Santana dos Santos / 10000593, Guaraci Mendes da
Silva / 10006724, Marcelo Bruno Leite.

3 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL
COMPLEMENTAR PARA CANDIDATOS QUILOMBOLAS

3.1 Relação final dos candidatos considerados quilombolas no procedimento de
verificação documental complementar, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.
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10008461, Andreia Gualberto Pereira / 10004831, Claudio Pereira da Silva /
10009000, Eugenio Rocha da Silva Junior / 10001021, Jailson Silva Pinheiro / 10007064,
Layo Francisco Aguiar / 10008889, Leandro Francisco Aguiar / 10013295, Marcia Araujo
Maia / 10012387, William Araujo Maia.

4 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA
4.1 Resultado provisório na prova discursiva, na seguinte ordem: número de

inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota provisória na questão 1 da prova
discursiva P3, nota provisória na questão 2 da prova discursiva P3, nota provisória na
questão 3 da prova discursiva P3, nota provisória na peça de natureza técnica da prova
discursiva P3 e nota provisória na prova discursiva P3.

10002772, Alex Butinhol Belini, 6.63, 6.58, 9.00, 25.22, 47.43 / 10007387,
Alexandre Ferreira Saraiva, 8.52, 2.71, 7.83, 26.78, 45.84 / 10003289, Ana Jessica de
Oliveira Batista, 6.15, 9.37, 8.30, 26.85, 50.67 / 10007426, Andre Bernardes Pezza, 7.28,
9.05, 8.67, 27.08, 52.08 / 10001529, Andre de Alcantara Campos, 4.52, 8.46, 8.06, 21.29,
42.33 / 10003965, Andre Lima Lopes, 8.21, 6.80, 7.97, 25.11, 48.09 / 10015858, Antonio
Luis Sombra de Medeiros, 8.48, 7.66, 7.47, 27.21, 50.82 / 10011143, Arthur Jose Rodrigues
Farias, 8.55, 9.48, 9.28, 25.57, 52.88 / 10002406, Brenno Bernardes Ribeiro, 7.80, 8.50,
9.75, 23.34, 49.39 / 10001061, Bruno Pimentel Nykiel, 6.75, 9.30, 9.30, 24.05, 49.40 /
10013583, Cesar Rafael Lopes, 7.39, 8.71, 8.80, 25.42, 50.32 / 10001375, Ciro Maia de
Souza, 9.76, 9.29, 8.77, 28.23, 56.05 / 10012190, Daniel de Oliveira da Silva, 3.33, 4.57,
0.00, 26.54, 34.44 / 10012465, Daniel de Sena Guerra, 7.14, 6.63, 8.85, 19.75, 42.37 /
10006443, Daniel Pereira Coelho, 8.68, 9.07, 8.75, 26.66, 53.16 / 10003145, Daniel Pereira
Goncalves, 8.95, 6.85, 8.37, 24.74, 48.91 / 10008674, Danilo Feitoza Melo, 6.42, 8.68, 9.50,
25.78, 50.38 / 10000405, David Pires Holanda Araujo, 7.43, 8.18, 8.90, 23.75, 48.26 /
10008106, Diogo Silva de Carvalho, 7.00, 5.96, 7.23, 22.14, 42.33 / 10004499, Edson Yukio
Hoji, 6.86, 5.71, 9.00, 21.34, 42.91 / 10004680, Eusyar Alves de Carvalho, 2.88, 8.85, 8.12,
23.75, 43.60 / 10004038, Fabricio de Freitas Cardim, 8.30, 7.12, 9.70, 24.30, 49.42 /
10002557, Fernando Luis Teles Carneiro Monteiro, 8.10, 7.28, 8.27, 26.46, 50.11 /
10004974, Filipe Correa Lima da Silva, 6.45, 7.67, 9.40, 26.91, 50.43 / 10000261, Gabriel
Alves Ribeiro, 4.95, 9.08, 7.87, 23.76, 45.66 / 10012075, Gabriel Fagundes da Fonseca, 6.05,
7.56, 9.50, 25.95, 49.06 / 10012769, Gabriel Martins de Andrade, 6.92, 8.90, 9.20, 28.67,
53.69 / 10001001, Gabriel Reis de Sousa, 2.83, 7.50, 8.93, 23.64, 42.90 / 10005248, Gabriel
Ribeiro de Cerqueira, 6.75, 7.68, 9.20, 25.74, 49.37 / 10012653, Gabriel Vilas Boas, 6.58,
2.08, 9.05, 17.75, 35.46 / 10007304, George Lucas Lisboa da Silva, 5.18, 9.90, 8.68, 27.08,
50.84 / 10014342, Guilherme Antonio Deusdara Banci, 6.49, 7.76, 7.70, 18.66, 40.61 /
10000681, Guilherme Ramos de Moraes e Silva, 3.97, 1.55, 4.94, 20.65, 31.11 / 10000838,
Gustavo Carlos Couto, 6.31, 9.30, 7.75, 19.91, 43.27 / 10009049, Hudson Silva Alves, 7.56,
6.33, 8.25, 27.59, 49.73 / 10001671, Hugo Leonardo Ribeiro, 7.38, 5.85, 7.97, 22.97, 44.17
/ 10006046, Iago Carvalho Cavalcante, 4.26, 8.00, 8.22, 24.69, 45.17 / 10001780, Ian
Carvalho Lima, 2.39, 6.18, 9.20, 21.87, 39.64 / 10012668, Izael Julio Silva, 6.45, 8.38, 8.12,
22.20, 45.15 / 10001409, Joao Lucas Azevedo Yamin Rodrigues da Cunha, 5.00, 8.98, 7.93,
25.01, 46.92 / 10008531, Joao Marcio Soares Machado Feitosa, 7.75, 5.69, 8.42, 26.07,
47.93 / 10005457, Jorge Wichrowski Krieger de Mello, 5.63, 5.46, 8.22, 22.49, 41.80 /
10004917, Leonardo Leopoldino Goncalves, 7.58, 9.28, 7.43, 26.10, 50.39 / 10011796, Lucas
Camargo Cardoso, 6.78, 5.68, 8.00, 26.63, 47.09 / 10001521, Lucas Correa e Castro
Sanchez, 7.30, 6.75, 8.38, 25.23, 47.66 / 10001315, Lucas Muller, 8.55, 5.03, 8.84, 27.69,
50.11 / 10002308, Lucas Pimenta de Souza, 9.40, 6.43, 8.87, 26.07, 50.77 / 10006710, Lucas
Pinafi Carvalho, 7.46, 7.14, 9.20, 22.66, 46.46 / 10009198, Luiz Felipe da Silva Santos, 8.75,
8.60, 8.88, 23.45, 49.68 / 10001973, Marcelo Alves Cunha, 5.21, 6.21, 4.74, 19.51, 35.67 /
10003235, Marconi de Paiva Lenza, 6.95, 6.90, 8.67, 20.06, 42.58 / 10008456, Marcos Paulo
Barros Barreto, 6.55, 9.68, 8.57, 22.94, 47.74 / 10005274, Maria Emilia Eidelwein, 8.23,
7.35, 8.54, 28.05, 52.17 / 10007097, Mateus Souza Victor, 7.28, 7.70, 9.60, 24.98, 49.56 /
10003123, Matias Correa Franco de Faria, 6.95, 8.54, 8.40, 24.72, 48.61 / 10007664,
Mendel Nascimento de Oliveira, 2.93, 7.20, 7.13, 22.88, 40.14 / 10001051, Neuton Martins
Costa, 7.20, 8.31, 7.53, 25.29, 48.33 / 10008980, Orlando Henrique Amaral Resende Reis,
6.78, 7.28, 9.00, 27.33, 50.39 / 10006404, Pablo Robert Pereira Alves, 4.96, 7.78, 8.58,
26.57, 47.89 / 10002581, Paulo Henrique Castro Rodrigues Viana Lima, 7.68, 7.18, 8.90,
26.21, 49.97 / 10007063, Pedro Alexandre de Araujo Aguiar, 7.05, 6.32, 8.67, 18.95, 40.99
/ 10012128, Rafael de Souza Berlanda, 9.08, 9.15, 9.30, 24.35, 51.88 / 10013109, Rafagan
Soares de Carvalho Sampaio Mariz, 6.38, 4.34, 8.88, 15.01, 34.61 / 10003712, Rajiv
Geeverghese, 5.78, 6.43, 9.05, 27.97, 49.23 / 10003944, Ricardo Enrique Pereira Scholz,
8.83, 9.09, 9.05, 28.63, 55.60 / 10002015, Ricardo Lopes de Souza, 7.76, 8.08, 8.43, 22.95,
47.22 / 10002803, Roberto Marinho Fernandes, 8.70, 7.66, 9.50, 27.61, 53.47 / 10005777,
Rodrigo Cardoso da Silva, 8.65, 9.28, 5.90, 26.20, 50.03 / 10003228, Rodrigo Cartaxo
Marques Duarte, 6.16, 6.94, 8.39, 23.02, 44.51 / 10006751, Rodrigo Figueiredo Melo, 5.68,
8.10, 7.95, 25.19, 46.92 / 10000731, Rodrigo Goncalves de Branco, 6.90, 7.76, 9.30, 25.45,
49.41 / 10002486, Rodrigo Rianelly de Macedo Evangelista, 6.81, 9.38, 8.80, 25.98, 50.97 /
10000022, Rodrigo Zanatta Silva, 8.29, 4.60, 7.03, 20.38, 40.30 / 10004812, Rogerio Abreu
dos Santos, 6.19, 7.68, 8.84, 26.63, 49.34 / 10008609, Sidnei Mazito da Mota, 6.38, 7.71,
8.93, 17.96, 40.98 / 10006713, Thadeu Argolo de Andrade, 4.86, 8.85, 8.00, 26.05, 47.76 /
10013976, Thiago Alencar Gomes, 6.01, 7.20, 8.82, 23.66, 45.69 / 10008729, Ulisses
Ferreira de Sousa, 8.65, 9.50, 8.27, 26.98, 53.40 / 10000755, Victor do Nascimento Souza,
8.13, 6.81, 8.34, 24.95, 48.23 / 10010390, Victor Hugo Nobuo Higashi, 3.25, 6.58, 7.93,
24.40, 42.16 / 10005087, Victor Koschel de Andrade, 2.22, 8.38, 4.65, 24.61, 39.86 /
10010308, Vinicius Gomes Ferreira, 7.13, 9.13, 8.82, 25.21, 50.29 / 10002607, Vinicius
Lopes Simoes, 8.33, 8.96, 7.10, 25.51, 49.90 / 10000706, Vinicius Pereira Mateus Borges,
10.00, 7.79, 9.68, 23.83, 51.30 / 10003988, Vitor Cardoso Xoteslem, 7.01, 9.33, 8.61, 26.76,
51.71 / 10011091, Vitor Gabriel Jaime Paiva, 5.25, 8.28, 8.95, 24.86, 47.34 / 10000499,
Vittorio Luiz Trotta da Silva, 5.45, 8.68, 8.47, 22.03, 44.63 / 10001718, Wallisson Kelvin
Marques da Costa, 8.95, 9.00, 7.23, 26.57, 51.75 / 10000492, Welington Yorihiko Lima
Akamine, 7.43, 8.54, 9.50, 22.08, 47.55 / 10002798, Wellington de Assuncao Rosa, 8.39,
6.45, 8.63, 25.29, 48.76.

4.1.1 Resultado provisório na prova discursiva dos candidatos com deficiência,
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota
provisória na questão 1 da prova discursiva P3, nota provisória na questão 2 da prova
discursiva P3, nota provisória na questão 3 da prova discursiva P3, nota provisória na peça
de natureza técnica da prova discursiva P3 e nota provisória na prova discursiva P3.

10012458, Abnadan de Melo Martins, 6.52, 9.01, 8.89, 23.97, 48.39 / 10001072,
Adriano Silveira, 4.29, 6.25, 8.01, 22.04, 40.59 / 10000622, Alyson Sousa da Silva, 5.26,
7.24, 7.50, 20.14, 40.14 / 10006731, Ana Carolina Soares e Soares, 7.82, 7.95, 8.84, 26.74,
51.35 / 10014537, Ana Leticia Melo Viana, 6.95, 8.33, 7.15, 26.95, 49.38 / 10007127,
Antonio Henrique de Melo Costa, 4.71, 8.45, 9.20, 26.76, 49.12 / 10015858, Antonio Luis
Sombra de Medeiros, 8.48, 7.66, 7.47, 27.21, 50.82 / 10005407, Barbara Artese Soto, 5.77,
7.93, 8.15, 12.26, 34.11 / 10015007, Bernard Viana da Costa, 1.56, 1.63, 7.77, 23.64, 34.60
/ 10002406, Brenno Bernardes Ribeiro, 7.80, 8.50, 9.75, 23.34, 49.39 / 10002365, Bruno
Anselmo Guilhen, 5.93, 2.77, 8.50, 22.86, 40.06 / 10014673, Bruno Dias Pereira, 4.69, 9.03,
8.12, 25.30, 47.14 / 10003860, Bruno Fontenele Carvalho, 5.50, 6.45, 8.75, 25.46, 46.16 /
10009375, Bruno Luebke Moreira, 6.13, 7.53, 5.42, 20.68, 39.76 / 10002660, Bruno Ribeiro
Camargo, 7.78, 9.68, 7.86, 21.48, 46.80 / 10012590, Carlos Eduardo Veras Neves, 6.55,
6.13, 8.27, 24.98, 45.93 / 10000441, Carlos Renato Lemos Rodrigues, 4.89, 6.82, 9.47,
26.07, 47.25 / 10004277, Claudio Marcelo Albuquerque Nascimento Silva, 6.38, 7.01, 7.35,
24.33, 45.07 / 10003085, Cleivison Souza de Jesus, 3.80, 3.43, 7.93, 23.88, 39.04 /
10003972, Cosme Diego da Silva Augusto, 8.00, 8.65, 8.50, 25.22, 50.37 / 10006992,
Cristiano Munerati, 6.03, 6.96, 8.63, 24.74, 46.36 / 10009723, Diego Rodrigues Azevedo,
1.93, 4.40, 7.70, 23.88, 37.91 / 10013749, Diogo Alves Araujo, 6.00, 4.58, 8.59, 20.56, 39.73
/ 10015919, Eduardo dos Santos Caetano, 7.14, 0.00, 5.48, 19.08, 31.70 / 10011414, Elder
Gomes da Silva, 5.90, 7.29, 9.44, 21.87, 44.50 / 10011382, Erico de Almeida dos Santos,
6.35, 5.50, 7.50, 17.67, 37.02 / 10002897, Felipe Antunes Quirino, 3.33, 7.54, 9.58, 17.13,
37.58 / 10014592, Gabriel Braga Zamproni Lima, 5.87, 9.16, 8.47, 26.96, 50.46 / 10012769,
Gabriel Martins de Andrade, 6.92, 8.90, 9.20, 28.67, 53.69 / 10002984, Gabriel Pordeus
Santos, 0.00, 7.46, 7.98, 0.00, 15.44 / 10009500, Gabrielle Rodrigues Costa, 2.63, 8.94, 7.77,
16.44, 35.78 / 10004161, Gracielle Forechi Olivier, 4.81, 7.81, 9.26, 25.51, 47.39 /
10005003, Guilherme Costa do Nascimento, 4.21, 7.77, 6.77, 19.11, 37.86 / 10007690,
Gustavo Mulford de Faria Brandao, 7.28, 8.00, 5.68, 22.46, 43.42 / 10012463, Henrique
Antonio Pimentel Perius, 6.13, 6.38, 5.95, 21.61, 40.07 / 10009806, Hiago Henrique Bezerra
Nunes, 5.25, 7.19, 8.53, 24.88, 45.85 / 10001671, Hugo Leonardo Ribeiro, 7.38, 5.85, 7.97,
22.97, 44.17 / 10001780, Ian Carvalho Lima, 2.39, 6.18, 9.20, 21.87, 39.64 / 10005564,

Inacio Miura Junior, 4.46, 6.11, 2.48, 14.73, 27.78 / 10015548, Isadora Martins Costa Reis,
5.60, 8.31, 3.56, 23.48, 40.95 / 10002104, Izabel Leandra de Assis Maia, 6.43, 8.68, 5.82,
19.54, 40.47 / 10011297, Jean Moutinho Breves dos Santos, 6.76, 7.85, 5.17, 22.05, 41.83
/ 10003305, Joao Batista Araujo Barbosa Junior, 7.70, 7.28, 7.97, 28.07, 51.02 / 10015078,
Joao Gabriel Fugisawa Gomes, 7.90, 5.01, 9.88, 22.87, 45.66 / 10012959, Jonatas Ferreira
Felipe, 4.33, 8.44, 9.13, 19.03, 40.93 / 10005665, Jose Antonio dos Santos Barbosa, 7.88,
8.63, 9.28, 29.02, 54.81 / 10006138, Julio Breves dos Santos Neto, 6.15, 8.05, 6.42, 20.89,
41.51 / 10007267, Leonardo Leite Martins, 7.69, 8.51, 9.63, 25.61, 51.44 / 10005878,
Lourenco Viguini Werneck, 2.58, 8.48, 7.23, 0.00, 18.29 / 10004782, Lucas Henrique Alves
Lorenzutti, 7.67, 9.12, 7.75, 27.55, 52.09 / 10001289, Lucca Gisley Maver da Costa
Rampinelli, 6.00, 9.16, 3.34, 21.15, 39.65 / 10001574, Luciene Lisboa da Silva, 2.98, 7.88,
7.17, 22.67, 40.70 / 10013136, Luis Munoz Carreras, 7.06, 6.43, 7.59, 23.40, 44.48 /
10010690, Luiz Gustavo Ribeiro, 7.26, 3.08, 8.47, 23.48, 42.29 / 10014814, Luiz Humberto
Zucco, 5.20, 6.41, 9.20, 24.12, 44.93 / 10002784, Marcel Bonnet, 6.31, 5.82, 5.34, 22.52,
39.99 / 10010381, Marcelo Cicco do Nascimento, 6.05, 8.35, 8.90, 18.62, 41.92 / 10006654,
Marcelo Neres Cabral, 4.28, 7.88, 7.20, 24.07, 43.43 / 10010895, Marcus Vinicius Gomes
Franco, 7.05, 8.58, 8.45, 15.72, 39.80 / 10002872, Mariana do Monte Macedo, 5.88, 3.94,
9.67, 26.30, 45.79 / 10014127, Matheus Morais do Prado, 0.00, 5.90, 5.38, 18.36, 29.64 /
10004502, Murilo Emanuel Pompilio, 7.20, 5.30, 5.53, 20.80, 38.83 / 10009340, Pedro
Hortencio Moreira Rosa, 6.92, 8.21, 8.89, 25.41, 49.43 / 10002122, Rafael Augusto de
Oliveira Martins, 4.42, 4.50, 5.28, 17.38, 31.58 / 10012494, Rafael de Alencar Dorn, 7.80,
7.88, 8.47, 25.87, 50.02 / 10003160, Rafael Fernandes de Carvalho, 6.13, 9.08, 8.80, 27.56,
51.57 / 10012185, Rafael Garcia Belluzzo Maia, 4.83, 8.03, 8.29, 23.90, 45.05 / 10013968,
Reinato do Nascimento Guedes Saraiva, 5.69, 7.55, 6.53, 25.00, 44.77 / 10012426, Renata
Rocha Torres, 4.62, 5.64, 8.64, 25.79, 44.69 / 10000118, Rodolfo Antonio Silva, 6.92, 8.19,
8.90, 26.55, 50.56 / 10002436, Rodrigo Farias Figueiroa, 5.55, 4.76, 5.35, 22.45, 38.11 /
10007643, Rodrigo Guimaraes Araujo, 4.58, 5.48, 8.80, 24.38, 43.24 / 10005282, Romario
Cesar de Almeida, 6.85, 7.70, 9.00, 26.33, 49.88 / 10008609, Sidnei Mazito da Mota, 6.38,
7.71, 8.93, 17.96, 40.98 / 10014820, Tatiane Gomes Silva, 6.65, 9.44, 7.95, 26.76, 50.80 /
10009953, Tito Cavalcante Costa Lima, 6.18, 8.96, 8.85, 25.67, 49.66 / 10011995, Victor
Cannavale, 4.70, 5.68, 3.43, 19.32, 33.13 / 10000755, Victor do Nascimento Souza, 8.13,
6.81, 8.34, 24.95, 48.23 / 10002607, Vinicius Lopes Simoes, 8.33, 8.96, 7.10, 25.51, 49.90 /
10002901, Virginia Martins de Oliveira Lima e Silva, 9.70, 9.06, 8.97, 25.35, 53.08 /
10013326, Wallace Edylon Ferreira Gomes de Brito, 7.32, 6.97, 7.45, 24.85, 46.59 /
10013848, Walter Aparecido Alves dos Santos, 6.30, 0.00, 2.84, 15.85, 24.99 / 10002874,
Wemerson Ferreira Castelo, 7.68, 7.28, 8.07, 20.37, 43.40 / 10000106, Willian de Santana
Angola, 9.47, 7.85, 9.40, 22.81, 49.53 / 10001962, Yuri Herbert Almeida Alves, 7.01, 6.27,
9.06, 21.64, 43.98.

4.1.2 Resultado provisório na prova discursiva dos candidatos negros (pretos e
pardos), na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética,
nota provisória na questão 1 da prova discursiva P3, nota provisória na questão 2 da prova
discursiva P3, nota provisória na questão 3 da prova discursiva P3, nota provisória na peça
de natureza técnica da prova discursiva P3 e nota provisória na prova discursiva P3.

10003651, Adriana Mara de Almeida de Souza, 2.74, 7.51, 7.25, 23.52, 41.02 /
10002229, Aisha Negreiros da Costa Pedro, 9.70, 8.75, 8.37, 26.96, 53.78 / 10010081, Alan
Cliff Souza Silva, 8.82, 8.09, 9.11, 25.69, 51.71 / 10007387, Alexandre Ferreira Saraiva, 8.52,
2.71, 7.83, 26.78, 45.84 / 10007880, Alexssander Saraiva Martins, 5.63, 6.43, 7.83, 22.46,
42.35 / 10012036, Allan Almeida de Oliveira, 5.89, 7.56, 8.47, 23.82, 45.74 / 10007094,
Allyson Caetano da Silva, 7.38, 9.03, 8.78, 19.87, 45.06 / 10000622, Alyson Sousa da Silva,
5.26, 7.24, 7.50, 20.14, 40.14 / 10005865, Amos de Souza Domiense, 4.72, 8.64, 7.58,
20.63, 41.57 / 10012574, Andre Godinho Dores, 2.43, 1.64, 4.41, 18.65, 27.13 / 10000754,
Antonio Clarindo Oliveira de Souza, 4.50, 1.67, 7.36, 18.33, 31.86 / 10001845, Antonio
Erivaldo Santos Araujo, 6.00, 5.94, 9.33, 25.95, 47.22 / 10008474, Antonio Francisco Osorio
Junior, 3.64, 6.97, 7.34, 15.69, 33.64 / 10002886, Antonio Guilherme Rodrigues Araujo,
7.18, 8.88, 9.00, 26.51, 51.57 / 10001540, Arquimedes Aquides da Rocha Rodrigues
Ferreira, 5.20, 9.80, 8.50, 17.96, 41.46 / 10008359, Artur Vieira Silva, 9.00, 9.18, 8.00,
25.57, 51.75 / 10015245, Athos Bruno dos Santos Lins, 2.81, 2.33, 9.37, 20.02, 34.53 /
10005223, Augusto Cesar Freitas da Silva, 3.68, 8.50, 9.11, 26.18, 47.47 / 10008559,
Benefrancis do Nascimento, 5.08, 8.50, 8.48, 25.16, 47.22 / 10000717, Breno Rodrigues
Cardoso de Moura, 3.01, 5.91, 7.70, 21.17, 37.79 / 10011017, Bruno Moura do Nascimento,
6.23, 8.06, 9.00, 27.83, 51.12 / 10002444, Cesar Augusto de Almeida Viana, 6.13, 8.53,
8.07, 23.17, 45.90 / 10012145, Cesar de Sousa Arruda, 4.47, 8.88, 9.00, 25.89, 48.24 /
10007945, Ciro Jonatas de Souza Oliveira, 6.38, 9.13, 8.82, 27.07, 51.40 / 10000890, Cleber
do Sacramento Pinto, 9.10, 8.01, 6.75, 24.21, 48.07 / 10009457, Cleverson Angirley Silva
Ferreira, 4.17, 5.80, 8.83, 22.02, 40.82 / 10005303, Daniel da Silva Cabral, 5.33, 4.36, 4.30,
22.10, 36.09 / 10012465, Daniel de Sena Guerra, 7.14, 6.63, 8.85, 19.75, 42.37 / 10013948,
Daniel Gustavo Goncalves Caetano, 4.74, 9.90, 8.10, 24.26, 47.00 / 10001679, Danilo Marra
Rabelo, 5.50, 6.56, 8.28, 22.78, 43.12 / 10000158, Denis Adonis de Novaes Rego, 5.55, 2.28,
7.52, 22.92, 38.27 / 10013517, Douglas Domingues Ribeiro, 5.63, 4.99, 6.58, 17.39, 34.59 /
10004854, Edmilson Veloso Borges, 5.58, 8.06, 8.12, 23.83, 45.59 / 10013589, Edson Maciel
Marques, 7.46, 9.58, 6.29, 28.04, 51.37 / 10011104, Edson Santos de Jesus, 4.01, 9.16, 8.13,
26.58, 47.88 / 10015919, Eduardo dos Santos Caetano, 7.14, 0.00, 5.48, 19.08, 31.70 /
10006011, Eduardo Jacome Rodrigues, 7.78, 10.00, 10.00, 20.42, 48.20 / 10011294, Edvan
Oliveira Silva da Luz, 6.58, 3.05, 8.77, 20.88, 39.28 / 10006661, Erico Correia de Alcantara,
6.28, 9.13, 9.20, 25.12, 49.73 / 10009000, Eugenio Rocha da Silva Junior, 2.70, 5.71, 6.12,
15.41, 29.94 / 10004680, Eusyar Alves de Carvalho, 2.88, 8.85, 8.12, 23.75, 43.60 /
10001474, Fabio Fernando Ferreira Silva, 5.75, 5.33, 3.24, 15.89, 30.21 / 10007670, Fabricio
Souza da Silva, 4.09, 9.33, 7.23, 23.65, 44.30 / 10000657, Felipe Barros Silva, 9.20, 8.00,
9.40, 24.90, 51.50 / 10007693, Fernando Antonio Alves, 6.68, 8.40, 8.08, 26.12, 49.28 /
10009938, Fernando Antonio de Oliveira, 8.25, 9.33, 9.05, 19.59, 46.22 / 10002299,
Fernando Ivan de Souza Lucas, 3.88, 6.79, 6.54, 21.49, 38.70 / 10002557, Fernando Luis
Teles Carneiro Monteiro, 8.10, 7.28, 8.27, 26.46, 50.11 / 10001515, Gabriel de Lemos Silva,
6.00, 7.55, 9.10, 27.54, 50.19 / 10005493, Gabriel Dilly Vieira Furtuoso, 6.31, 8.48, 7.53,
22.28, 44.60 / 10012075, Gabriel Fagundes da Fonseca, 6.05, 7.56, 9.50, 25.95, 49.06 /
10000804, Gabriel Firmo Soares de Queiroz, 5.25, 6.69, 8.27, 18.25, 38.46 / 10006979,
Gabriel Vieira Neves, 8.40, 6.63, 8.09, 21.63, 44.75 / 10009042, Gedalias Hugo de Oliveira
Valentim, 9.40, 8.08, 8.48, 23.86, 49.82 / 10009062, Giovanni Campos, 7.26, 6.68, 6.43,
23.48, 43.85 / 10013450, Glauco Costa de Oliveira, 3.35, 8.75, 1.48, 24.79, 38.37 /
10009675, Goudim Alvarenga Carneiro, 4.78, 6.81, 6.56, 23.94, 42.09 / 10008667, Gustavo
Brito de Almeida Mendonca, 6.00, 7.67, 7.28, 21.17, 42.12 / 10001357, Gustavo Georranys
da Silva Lins, 8.15, 8.75, 7.38, 21.73, 46.01 / 10001141, Gustavo Henrique Coimbra
Sobreira, 5.00, 2.82, 5.30, 18.62, 31.74 / 10015428, Helly Washington Guimaraes Mendes
Barbosa, 5.10, 0.00, 8.20, 24.55, 37.85 / 10009547, Isaac Willyan Paiva Silva, 7.05, 8.05,
5.32, 21.71, 42.13 / 10002104, Izabel Leandra de Assis Maia, 6.43, 8.68, 5.82, 19.54, 40.47
/ 10006484, Jailson Duraes Cordeiro, 5.83, 8.53, 8.50, 20.45, 43.31 / 10007595, Jailson
Teixeira de Sousa, 6.47, 7.79, 7.47, 25.10, 46.83 / 10002845, Jaqueline da Silva Leite, 6.53,
8.74, 8.68, 16.09, 40.04 / 10010571, Jefferson Borges da Silva Moreira, 7.26, 7.13, 7.67,
22.73, 44.79 / 10012762, Jhonny Fernandes de Jesus, 8.55, 8.65, 7.57, 26.21, 50.98 /
10009956, Joao Paulo Rodrigues de Lima, 6.45, 7.15, 7.23, 23.23, 44.06 / 10001344, Joao
Renes Aparecido Barbosa Barreto, 5.25, 7.03, 8.90, 25.47, 46.65 / 10000096, Joao Victor
Barreto Carvalho, 5.54, 9.38, 6.39, 20.68, 41.99 / 10011084, Joao Vitor da Silva Neto, 4.60,
9.24, 9.23, 16.60, 39.67 / 10006574, Joedes Cardoso da Silva, 7.01, 8.20, 9.20, 21.55, 45.96
/ 10000592, Johnatan Lohan Borges de Souza Tavares, 7.48, 8.38, 8.77, 26.59, 51.22 /
10002481, Jonatas da Silva Teixeira, 5.92, 7.38, 7.26, 21.99, 42.55 / 10005790, Jonathan
Domingos de Lima, 4.89, 9.02, 9.28, 23.77, 46.96 / 10001891, Jonathan Felipe de Oliveira
Santos, 7.77, 7.05, 9.68, 25.54, 50.04 / 10000549, Kleryston Roberto Santos Sobrinho, 5.90,
9.80, 9.60, 26.80, 52.10 / 10013850, Lauro Manoel Lima da Gama, 4.28, 8.48, 8.21, 22.06,
43.03 / 10013429, Leandro Barbato Maldonado de Oliveira, 6.03, 5.72, 5.70, 22.04, 39.49 /
10000228, Leandro Costa de Oliveira, 6.13, 7.26, 9.58, 26.32, 49.29 / 10002426, Leandro
dos Santos Matos, 4.75, 5.34, 8.00, 26.15, 44.24 / 10003633, Leandro Teixeira de Andrade
Filho, 9.00, 7.58, 8.67, 22.72, 47.97 / 10000257, Leonardo Sampaio Barros, 5.26, 9.15, 7.75,
26.89, 49.05 / 10011193, Livia Manuela Oliveira da Silva, 4.88, 5.75, 10.00, 24.65, 45.28 /
10007900, Loyanne Moreira dos Santos, 4.18, 9.38, 8.57, 29.15, 51.28 / 10006925, Lucas
Alves Rodrigues de Oliveira, 7.33, 5.88, 9.20, 21.37, 43.78 / 10000439, Lucas Pinto dos
Santos, 6.95, 5.91, 9.06, 23.26, 45.18 / 10012964, Lucas Torreao Machado, 2.95, 8.26, 8.77,
21.54, 41.52 / 10008632, Luciano Pimentel Pinheiro, 4.71, 6.59, 6.47, 19.94, 37.71 /
10006952, Luiz de Lima Souza, 7.55, 10.00, 9.56, 20.58, 47.69 / 10006690, Luthiery Costa
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Cavalcante, 4.54, 7.78, 4.18, 25.24, 41.74 / 10003113, Marcia Soares Marques, 6.19, 9.13,
8.34, 25.78, 49.44 / 10008711, Marco Antonio Rodrigues Loureiro Kuroiva, 6.50, 8.56, 9.40,
24.88, 49.34 / 10001194, Marcondes Pereira de Melo, 8.72, 8.76, 9.38, 18.96, 45.82 /
10006318, Marcos Andrez Santos da Silva, 7.25, 8.43, 9.50, 26.51, 51.69 / 10013206,
Marcos Matheus Silva Sousa, 4.78, 2.58, 8.09, 23.05, 38.50 / 10008456, Marcos Paulo
Barros Barreto, 6.55, 9.68, 8.57, 22.94, 47.74 / 10001207, Marcos Roberto Nascimento
Cerqueira, 8.48, 4.88, 9.26, 24.15, 46.77 / 10001464, Marcos Rogel Pacheco dos Reis, 7.05,
6.48, 8.38, 19.50, 41.41 / 10002839, Marcos Venicio Goncalves Sales, 8.42, 8.78, 9.63,
20.93, 47.76 / 10014450, Matheus Jarel Cataluna Bento Ramos, 1.33, 5.10, 7.67, 13.10,
27.20 / 10010772, Matheus Mendes dos Santos, 4.88, 7.91, 8.62, 16.90, 38.31 / 10000356,
Matheus Ribeiro Gomes Herculano, 8.00, 9.13, 8.37, 23.14, 48.64 / 10014602, Matheus
Santos Coelho, 6.26, 6.58, 8.15, 19.46, 40.45 / 10002361, Mauricio Moreira de Almeida,
5.50, 9.38, 8.00, 28.43, 51.31 / 10007664, Mendel Nascimento de Oliveira, 2.93, 7.20, 7.13,
22.88, 40.14 / 10012886, Michel Silva Santos, 7.70, 6.33, 8.97, 19.29, 42.29 / 10015439,
Miguel Hilario Soares Guedes, 5.37, 6.10, 9.07, 21.63, 42.17 / 10002273, Natan Mario Souza
Nery de Lima, 6.63, 8.82, 9.08, 24.66, 49.19 / 10011320, Nayara Menezes de Oliveira, 4.58,
7.42, 9.29, 25.57, 46.86 / 10000618, Nelio Mesquita de Lima, 6.18, 7.78, 7.67, 21.85, 43.48
/ 10014733, Otavio Gomes Lumba de Oliveira, 6.75, 9.28, 5.97, 19.34, 41.34 / 10002992,
Paulo Giovanny Rodrigues Souza, 8.11, 7.91, 7.91, 24.66, 48.59 / 10002881, Pedro Antonio
de Almeida Adelino, 5.71, 5.05, 8.89, 17.06, 36.71 / 10004853, Pedro Henrique da Silva
Lima, 7.04, 3.59, 8.28, 19.78, 38.69 / 10000961, Pedro Matheus Filadelfo dos Santos, 5.88,
9.30, 8.00, 25.82, 49.00 / 10006019, Pedro Paulo Leal de Albuquerque, 0.00, 6.32, 5.88,
23.70, 35.90 / 10000183, Pedro Victor Jovenal Fernandes da Silva, 6.35, 4.05, 6.10, 18.32,
34.82 / 10000358, Rafael Alves da Silva, 7.75, 7.83, 9.33, 25.98, 50.89 / 10005445, Rafael
da Silva Rocha, 4.43, 5.50, 8.37, 20.84, 39.14 / 10000428, Rafael Leopoldo Alves de Souza,
7.14, 6.96, 8.63, 20.57, 43.30 / 10012174, Rafhael Eduardo Alves de Souza, 6.98, 6.73, 5.05,
21.72, 40.48 / 10003712, Rajiv Geeverghese, 5.78, 6.43, 9.05, 27.97, 49.23 / 10011966,
Rayssa Pereira da Silva, 6.05, 8.25, 7.76, 24.76, 46.82 / 10004096, Renan Barbosa de Ataide,
8.15, 8.38, 7.19, 22.32, 46.04 / 10010828, Ricardo Batista Rodrigues, 8.09, 1.27, 5.09, 25.06,
39.51 / 10000762, Rigo Kaluwa Munkamba, 4.28, 4.83, 7.52, 17.59, 34.22 / 10009487,
Roberto Miranda Torga, 6.52, 6.08, 4.52, 24.35, 41.47 / 10004549, Rodrigo de Medeiros
Ramos, 5.30, 8.98, 7.47, 22.82, 44.57 / 10003303, Rodrigo Gomes Rodrigues, 8.56, 9.50,
8.30, 28.39, 54.75 / 10004812, Rogerio Abreu dos Santos, 6.19, 7.68, 8.84, 26.63, 49.34 /
10003151, Ronaldo Magalhaes Gomes, 5.07, 8.38, 8.70, 24.94, 47.09 / 10007790, Rubens
de Oliveira Souza, 6.55, 7.85, 7.55, 18.93, 40.88 / 10000563, Sara Santos Rezende, 3.26,
5.38, 5.32, 25.46, 39.42 / 10006201, Silas Rosa de Sales, 8.04, 3.43, 5.65, 21.23, 38.35 /
10003041, Silvio de Alvarenga Souza, 3.90, 7.26, 5.26, 25.94, 42.36 / 10006707, Tatiana
Santos Serafim, 6.09, 9.03, 8.08, 21.06, 44.26 / 10014820, Tatiane Gomes Silva, 6.65, 9.44,
7.95, 26.76, 50.80 / 10010889, Thalles Oliveira Barros de Aquino, 4.80, 8.83, 8.67, 18.10,
40.40 / 10010385, Thayane de Souza Santos, 8.68, 5.35, 5.74, 26.50, 46.27 / 10006556,
Thiago de Matos Batista, 4.05, 5.07, 8.00, 17.88, 35.00 / 10005422, Thiago Guedes Paysan,
5.79, 9.38, 9.30, 25.96, 50.43 / 10000148, Thiago Vasconcelos Braga, 6.63, 8.49, 9.10,
23.16, 47.38 / 10000470, Thiago Williams Siqueira Ramos, 6.75, 9.20, 9.20, 20.95, 46.10 /
10006400, Tiago Oliveira da Silva, 5.67, 3.55, 9.08, 11.06, 29.36 / 10015861, Uilson Gabriel
Lopes, 5.73, 7.46, 7.30, 23.02, 43.51 / 10000122, Uracir Portugal dos Santos, 5.25, 6.35,
5.70, 18.81, 36.11 / 10000260, Victor Alexandre Santos de Carvalho, 7.03, 7.88, 9.47, 21.34,
45.72 / 10004030, Victor Hugo Oliveira Silva, 6.95, 7.30, 8.90, 22.76, 45.91 / 10011671,
Vinicius dos Santos Lima, 4.49, 6.01, 7.49, 23.66, 41.65 / 10002214, Vinicius Rodrigues
Souza, 5.49, 1.81, 7.48, 16.41, 31.19 / 10009078, Vinicius Vieira Meneses, 6.06, 8.43, 9.16,
21.12, 44.77 / 10002901, Virginia Martins de Oliveira Lima e Silva, 9.70, 9.06, 8.97, 25.35,
53.08 / 10000039, Vitor Ricardo Francisco Gomes, 5.26, 5.85, 8.20, 25.77, 45.08 /
10013848, Walter Aparecido Alves dos Santos, 6.30, 0.00, 2.84, 15.85, 24.99 / 10001008,
Weberson Pereira da Silva, 7.14, 7.42, 7.10, 24.38, 46.04 / 10002285, Welder Alonso de
Oliveira, 5.30, 5.07, 5.18, 21.16, 36.71 / 10013881, Wellington Santos Ferreira, 0.00, 5.69,
9.14, 20.31, 35.14 / 10005953, Wesley de Melo Pereira Sena, 3.41, 8.67, 5.67, 18.81,
36.56.

4.1.3 Resultado provisório na prova discursiva dos candidatos indígenas, na
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota
provisória na questão 1 da prova discursiva P3, nota provisória na questão 2 da prova
discursiva P3, nota provisória na questão 3 da prova discursiva P3, nota provisória na peça
de natureza técnica da prova discursiva P3 e nota provisória na prova discursiva P3.

10012864, Carlos Eduardo Santana dos Santos, 2.63, 2.83, 1.86, 3.12, 10.44 /
10000593, Guaraci Mendes da Silva, 5.50, 8.30, 4.77, 21.12, 39.69 / 10006724, Marcelo
Bruno Leite, 4.69, 7.21, 8.77, 19.73, 40.40.

4.1.4 Resultado provisório na prova discursiva dos candidatos quilombolas, na
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota
provisória na questão 1 da prova discursiva P3, nota provisória na questão 2 da prova
discursiva P3, nota provisória na questão 3 da prova discursiva P3, nota provisória na peça
de natureza técnica da prova discursiva P3 e nota provisória na prova discursiva P3.

10008461, Andreia Gualberto Pereira, 5.70, 8.53, 5.90, 23.79, 43.92 / 10004831,
Claudio Pereira da Silva, 3.53, 0.16, 0.00, 12.71, 16.40 / 10009000, Eugenio Rocha da Silva
Junior, 2.70, 5.71, 6.12, 15.41, 29.94 / 10001021, Jailson Silva Pinheiro, 3.23, 3.23, 6.02,
16.17, 28.65 / 10007064, Layo Francisco Aguiar, 3.59, 7.01, 5.18, 14.83, 30.61 / 10008889,
Leandro Francisco Aguiar, 4.92, 2.75, 0.31, 21.23, 29.21 / 10013295, Marcia Araujo Maia,
5.20, 8.00, 7.53, 24.26, 44.99 / 10012387, William Araujo Maia, 0.34, 4.50, 0.00, 19.74,
24.58.

5 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA
5.1 Os candidatos poderão ter acesso à imagem da prova discursiva e aos

espelhos de avaliação e interpor recurso contra o resultado provisório na prova discursiva,
das 10 horas do dia 18 de maio de 2026 às 18 horas do dia 19 de maio de 2026 (horário
oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tcu_25_aufc, por meio do Sistema Eletrônico de
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão e nem de
disponibilização da imagem da prova discursiva.

5.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a
visualização da imagem da prova discursiva avaliada e do espelho de avaliação, bem como
a interposição de recursos.

5.3 O candidato deverá ser claro consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

5.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer
palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

5.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
5.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via

correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 - TCU/AUFC, de 24 de
outubro de 2025, e suas alterações, ou com este edital.

6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos

interpostos contra o resultado provisório no procedimento de confirmação complementar
à autodeclaração para candidatos negros (pretos e pardos) e contra o resultado provisório
no procedimento de verificação documental complementar para candidatos indígenas e
quilombolas estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 22 de maio
de 2026, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tcu_25_aufc.

6.1.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a
visualização das justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.

6.2 O edital de resultado final na prova discursiva, de resultado final na 1ª etapa
do concurso e de convocação para a matrícula do curso de formação será publicado no
Diário Oficial da União e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tcu_25_aufc, na data provável de 3 de junho de
2026.

ANA CRISTINA SIQUEIRA NOVAES
Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa do Tribunal

de Contas da União Presidente do Concurso

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

SECRETARIA DE APOIO À  GESTÃO DE PROCESSOS
EDITAL Nº 392/TCU/SEPROC, DE 14 DE MAIO DE 2026

Processo TC 016.760/2025-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei
8.443/1992, fica CITADO David Klevisson da Fonseca Silva Pedrosa, CPF: 046.010.744-52,
para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de
defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação valor(es) histórico(s) atualizado(s)
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento
(art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma
da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 14/5/2026: R$
195.089,61.

O débito decorre da seguinte irregularidade: não comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos federais repassados ao município de Porto Calvo - AL, em face da
omissão no dever de prestar contas dos valores transferidos, no âmbito do MP 815/2017,
no exercício de 2018, cujo prazo encerrou-se em 1/3/2021, o que caracteriza infração à(s)
norma(s) a seguir: Art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da
República Federativa do Brasil; Resolução CD/FNDE 11/2018, Resolução CD/FNDE 26/2018
e 19/2020..

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s)
atualizado(s) e acrescido(s) de juros de mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total
atualizado e acrescido dos juros de mora até 11/5/2026: R$ 218.080,69; b) imputação de
multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo
de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de
responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art.
3º, inciso I, alínea "g" e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do
responsável no Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no
Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por
período de cinco a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante,
declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de
licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o
TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras
irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com
ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a
boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nas
contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá eventual
condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já
recolhidos.

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas
deverão estar de acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de
argumentos de fato e de direito, de elementos comprobatórios das despesas e da regular
aplicação dos recursos federais geridos, bem como de justificativa para a omissão no dever
de prestar contas no prazo estabelecido.

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio
da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br).
A visualização de processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e
posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o uso da plataforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima
indicada(s), do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de
ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Central de Atendimento ao
Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 - atendimento
de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h.

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES
Chefe de Serviço

EDITAL Nº 391/2026-TCU/SEPROC, DE 14 DE MAIO DE 2026

Processo TC 014.354/2025-0
Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica CITADA Elza Edilene

Rebelo de Moraes, CPF: 243.612.402-72, para, no prazo de quinze dias, a contar da data
desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a
seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s)
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento
(art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma
da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 14/5/2026: R$
1.347.650,77.

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): inexecução total do objeto
do termo de compromisso descrito como "implantação de sistema de abastecimento de
água em Maruda, no município de Marapanim/PA, o que caracteriza infração à(s) norma(s)
a seguir: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República
Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986, art.
63, da Lei 4.320/1964, art. 73, da Lei n° 8.666/93.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s)
atualizado(s) e acrescido(s) de juros de mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total
atualizado e acrescido dos juros de mora até 11/5/2026: R$ 1.493.414,45; b) imputação de
multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo
de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de
responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art.
3º, inciso I, alínea "g" e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do
responsável no Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no
Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por
período de cinco a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante,
declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de
licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o
TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras
irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com
ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a
boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nas
contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá eventual
condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já
recolhidos.

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão
de crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no
Portal TCU, clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

